
   
 

   
 

 

 
 

COVID 

 

Ministro Lewandowski encaminha à PGR notícia-crime contra 

Bolsonaro e Pazuello 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), encaminhou 

ao procurador-geral da República, Augusto Aras, notícia-crime contra o presidente da 

República, Jair Bolsonaro, e o ministro da Saúde, Eduardo Pazuello, por supostos 

atos omissivos e comissivos na adoção de medidas para o combate à pandemia do 

coronavírus. O encaminhamento foi feito para conhecimento e providências que Aras 

entender cabíveis, pois apenas o procurador-geral pode oferecer denúncia pela 

prática de crime comum contra o presidente da República e contra ministro de Estado. 

Descompromisso 

Segundo a Petição (Pet) 9394, protocolada por oito deputados federais do Partido Comunista do Brasil (PCdoB), 

o “descompromisso” de Bolsonaro e de Pazzuelo com o enfrentamento à Covid-19 deixou gestores locais “à 

deriva”, tendo de administrar, por conta própria, fluxos e demandas que, em geral, dependem de uma lógica 

conjunta, envolvendo União, estados e municípios. 

Os parlamentares afirmam que o governo teria sido omisso, por exemplo, ao não tomar providências para evitar 

a falta de oxigênio hospitalar no sistema de saúde do Amazonas, especialmente em Manaus, mesmo tendo sido 

comunicado da iminência do colapso uma semana antes. Na petição, eles argumentam que o presidente da 
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República e o ministro da Saúde podem ter cometido o crime tipificado no artigo 132 do Código Penal (expor a 

vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente ao propagar a utilização de medicamentos que não têm 

eficácia científica). 

Outro possível crime apontado é o de prevaricação (artigo 319 do CP), por retardarem ou deixarem de praticar 

ato a que estão obrigados, em razão do exercício de suas funções para atender a sentimento ou interesse 

próprios. Os parlamentares pedem o encaminhamento da notícia-crime ao procurador-geral da República, para 

que adote “providências no sentido de determinar a apuração dos fatos expostos e que, com certeza, já são de 

seu conhecimento, em vista da elucidação das devidas responsabilidades criminais”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte STF 

 

 

Ministro Jorge Mussi concede liminar para suspender interrogatório de advogado que 

criticou condução da pandemia pelo governo 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, deferiu 

uma liminar para suspender o interrogatório determinado no inquérito aberto pela Polícia Federal contra o 

advogado Marcelo Feller por causa de críticas feitas pelo advogado quanto à condução do enfrentamento da 

pandemia da Covid-19 pelo presidente da República Jair Bolsonaro. Os comentários foram feitos durante 

programa da CNN Brasil. 

 

O interrogatório está suspenso até o julgamento do mérito do habeas corpus no STJ, ainda sem data definida. 

Ao analisar o pedido da defesa de Marcelo Feller, o ministro Jorge Mussi concluiu que fica aparente no caso a 

ausência de tipicidade da conduta, sobretudo porque, em princípio, não é possível inferir o dolo específico 

necessário à configuração do delito, justificando a suspensão do interrogatório. 

 

"Ademais, impende prestigiar a liberdade de imprensa consagrada no artigo 220 da Constituição Federal, já que 

esta - nas palavras do ministro Ayres Britto, a irmã gêmea da democracia - viabiliza, a um só tempo, o debate de 

ideias, a concretização dos valores republicanos e a responsabilidade dos governantes, que, por sua posição 

proeminente, devem se submeter e tolerar um escrutínio mais intenso da sociedade", afirmou Jorge Mussi em 

sua decisão. 

 

O inquérito 

 

A instauração do inquérito foi pedida pelo ministro da Justiça e Segurança Pública, André Mendonça, após os 

comentários de Feller no programa "O Grande Debate", transmitido pelo canal da CNN Brasil no dia 13 de julho 

do ano passado. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459105&ori=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art220


   
 

   
 

 

Segundo o ministro da Justiça, ao criticar a condução do presidente Jair Bolsonaro no enfrentamento da pandemia 

da Covid-19, atribuindo responsabilidade ao presidente por um percentual do total de mortos, Marcelo Feller teria 

cometido crime contra a honra e a dignidade do presidente da República e contra a segurança nacional. 

 

Livre manifestação 

 

No pedido de habeas corpus, a defesa de Marcelo Feller alegou que ele apenas exerceu o seu direito de liberdade 

de expressão, assegurado pela Constituição Federal. O advogado tinha um depoimento marcado, nos autos do 

inquérito, para o dia 1º de fevereiro, o que justificaria, na visão da defesa, a urgência da análise da liminar para 

trancar as investigações e evitar o embaraço público ao qual o profissional seria submetido. 

 

O presidente em exercício do STJ, Jorge Mussi, destacou que é pacífico nos tribunais superiores que a incidência 

da Lei 7.170/83, invocada pelo ministro André Mendonça para o pedido de inquérito, pressupõe a presença de 

dois requisitos cumulativos, um subjetivo, consistente na motivação e objetivos políticos do agente, e outro 

objetivo, referente à lesão real ou potencial à integridade territorial, à soberania nacional, ao regime representativo 

e democrático, à Federação ou ao Estado de Direito. 

 

"Não obstante a discordância que possa surgir em relação aos comentários do paciente, de uma breve análise 

de seu conteúdo, não é possível extrair a lesão real ou potencial à integridade territorial, à soberania nacional, ao 

regime representativo e democrático, à Federação ou ao Estado de Direito, mas tão somente severa crítica à 

postura do Presidente da República frente à pandemia da covid-19", explicou o ministro do STJ. 

 

Jorge Mussi lembrou que há notícia nos autos de um pedido de arquivamento do inquérito, mas não há a 

informação de confirmação do arquivamento pelo órgão revisor do Ministério Público Federal, "medida necessária 

para tomar certa a perda de objeto do pedido liminar". Desta forma, segundo o ministro, justifica-se a concessão 

da liminar, pelo STJ, para suspender o interrogatório. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0204902-48.2016.8.19.0001 

Relator: Des. Horácio dos Santos Ribeiro Neto 

j. 28.01.2020  p. 08.01.2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7170.htm
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23012021-Ministro-Jorge-Mussi-concede-liminar-para-suspender-interrogatorio-de-advogado-que-criticou-conducao-da-pandemia.aspx
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201800183078


   
 

   
 

 

Direito Tributário. Imposto de Renda. Isenção. Mal de Alzheimer. Alienação mental. Repetição do indébito 

tributário. Apelação provida. 1. O art. 6º., inciso XIV, da Lei nº 7.713/88 dispõe que o alienado mental é isento do 

imposto de renda. 2. A concessão do aludido benefício tributário não está condicionada ao estabelecimento da 

curatela. 3. Com efeito, o Estatuto da Pessoa com Deficiência revogou o art. 1.767, I CC. Destarte, não mais 

estão sujeitos a curatela aqueles que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário 

discernimento para os atos da vida civil. 4. No caso dos autos, as provas são no sentido de que o apelante sofre 

de Alzheimer, apresentando alienação mental. 5. Ademais, o laudo médico de fls. 91 não deixa dúvidas de que o 

apelante pôde exprimir a sua vontade para alguns atos da vida civil, como no caso do ajuizamento da presente 

ação e na outorga de mandato a advogado, ainda que apresente certo grau de alienação mental. 6. No mais, a 

jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da isenção do imposto de renda sobre proventos de 

aposentadoria, para as pessoas com moléstias graves, é a data da comprovação da doença mediante diagnóstico 

especializado. 7. Apelação a que se dá provimento. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: EJURIS 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 10.606, de 22.1.2021 - Institui o Sistema Integrado de Informações do Plano Setorial para 

Consolidação de uma Economia de Baixa Emissão de Carbono na Agricultura e o Comitê Técnico de 

Acompanhamento do Plano Setorial para Consolidação de uma Economia de Baixa Emissão de Carbono na 

Agricultura. 

Fonte: Planalto 
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NOTÍCIAS STF 

 

Suspensa por 60 dias ação sobre proteção do encontro dos rios Negro e Solimões 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu, por 60 dias, o trâmite da Ação Cível 

Originária (ACO) 2512, em que se discute o reconhecimento do “Encontro das Águas” dos rios Negro e Solimões 

como espaço especialmente protegido. A decisão atende a pedido do estado do Amazonas de mais tempo para 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004A5149D34A49AFEBB8F7D052AD62DE03BC50D60380710&USER=
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FDecreto%2FD10606.htm&data=04%7C01%7C%7C73180666e29d427cdb9708d8c11e1af0%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637471682362931048%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=IqHCjDNW%2BsVOcDxLQLJzl6hsqXnhNEn0SRPavcIIwW8%3D&reserved=0


   
 

   
 

conciliação de agendas e realização de reunião entre os interessados (grupos empresariais, autarquias federais 

e Ministério Público Federal), com o objetivo de alcançar um acordo que garanta o desenvolvimento sustentável 

da região. 

A ação foi ajuizada pelo Ministério Público Federal (MPF) contra a União, o Estado do Amazonas, o Instituto 

Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) e o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional (Iphan), entre outros órgãos e empresas, para que o Poder Judiciário reconheça o “valor histórico, 

cultural arqueológico, paleontológico, geológico, estético e paisagístico” do monumento natural e o declare 

espaço especialmente protegido, nos termos de dispositivos constitucionais que tratam da proteção ao meio 

ambiente. 

Na petição, o estado do Amazonas explica que, desde 2019, passou a fazer tratativas com os envolvidos nas 

ações e que, para que haja um ajuste final em torno das cláusulas, é necessária uma reunião entre o governador 

e a Procuradoria-Geral da República. 

No mesmo despacho, atendendo a requerimento do procurador-geral da República, Augusto Aras, a relatora 

deferiu pedido de vista conjunto dos autos das ACOs 2512, 2513 e 2514, sobre o mesmo tema, para análise e 

manifestação dos interessados sobre as contestações apresentadas e sobre a viabilidade de solução conciliatória 

proposta pelo Amazonas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ações Intentadas: 

 

OAB questiona decreto presidencial sobre compartilhamento de dados dos cidadãos 

 

Energia elétrica: PDT contesta entendimento sobre marco para transferência de serviços 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Dados de agenda telefônica em celular não estão abarcados pela proteção constitucional de 

sigilo 

 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que é válida a prova produzida a partir da agenda 

telefônica de um investigado, cujo acesso ocorreu durante abordagem policial e sem autorização judicial. Para 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459092&ori=1


   
 

   
 

os ministros, os dados constantes da agenda do celular não estão abarcados pela proteção constitucional do 

sigilo telefônico ou de dados telemáticos. 

 

Com esse entendimento, o colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro que absolveu 

dois homens presos em flagrante por tráfico de drogas. Para a corte estadual, a prova obtida por policiais militares, 

a partir da agenda telefônica do celular de um dos acusados, seria nula, uma vez que não houve autorização 

judicial para acesso aos dados. 

 

Os policiais realizaram o flagrante da venda de drogas e localizaram na agenda telefônica de um dos envolvidos 

o número e o nome de indivíduos relacionados ao tráfico, além de um número salvo como "viciado". 

 

Exceção 

 

O relator do recurso do Ministério Público, ministro Joel Ilan Paciornik, lembrou que a jurisprudência do STJ 

considera ilícitas as provas obtidas mediante devassa nos dados de aparelho celular – como mensagens de texto 

e conversas por aplicativos – sem prévia autorização judicial. 

 

No entanto, o ministro observou que, recentemente, no julgamento do REsp 1.853.702, de relatoria do ministro 

Reynaldo Soares da Fonseca, a Quinta Turma estabeleceu uma distinção entre essas informações, protegidas 

por sigilo constitucional, e os dados constantes da agenda de contatos e do registro de chamadas. 

 

Segundo Paciornik, mesmo que se admita a ilegalidade da prova colhida em mensagens acessadas pela polícia 

sem autorização judicial, isso não implica absolvição automática, pois podem existir outros elementos capazes 

de fundamentar a condenação. 

 

Encontro fortuito 

 

Joel Ilan Paciornik afirmou que, se outras provas foram encontradas a partir de uma medida ilegal da polícia, elas 

são nulas também, em razão da teoria da árvore envenenada. No entanto, o magistrado destacou que o STJ 

admite pacificamente o princípio da serendipidade – ou seja, o encontro fortuito de provas –, mesmo que a medida 

que ensejou a sua descoberta acidental tenha sido determinada por autoridade incompetente. 

 

"Pode-se concluir que o inciso XII do artigo 5º da Constituição veda o acesso a dados decorrentes de 

interceptação telefônica ou telemática, ainda que armazenados no aparelho celular, sem a correspondente 

autorização judicial. Todavia, a agenda de contatos telefônicos não se inclui nessa proteção, por ter sido 

compilada pelo proprietário do celular, haja vista que essas informações não são decorrentes de comunicação 

telefônica ou telemática", disse. 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1959086&num_registro=201903748407&data=20200630&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5xii


   
 

   
 

De acordo com o relator, os incisos II e III do artigo 6º do Código de Processo Penal (CPP) autorizam a 

autoridade policial, no caso da ocorrência de uma infração penal, a "apreender os objetos que tiverem relação 

com o fato", bem como a "colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias". 

 

Para o ministro, o inciso constitucional protege as comunicações de dados e telefônicas, sem mencionar nada a 

respeito da agenda do celular. No caso, o relator ressaltou que, como autorizado pelo CPP, foi apreendido o 

telefone celular de um acusado e analisaram-se os dados constantes da sua agenda telefônica, "a qual não tem 

a garantia de proteção do sigilo telefônico ou de dados telemáticos" – pois, segundo ele, a agenda é apenas uma 

facilidade oferecida pelos smartphones. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Diálogo entre Poderes viabiliza nova Lei de Falências, afirma conselheiro do CNJ 

 

Comitês em tribunais defendem diversidade religiosa 
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s por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art6ii
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25012021-Dados-de-agenda-telefonica-em-celular-nao-estao-abarcados-pela-protecao-constitucional-de-sigilo.aspx
https://www.cnj.jus.br/dialogo-entre-poderes-viabiliza-nova-lei-de-falencias-afirma-conselheiro-do-cnj/
https://www.cnj.jus.br/comites-em-tribunais-defendem-diversidade-religiosa/
mailto:sedif@tjrj.jus.br
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